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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 022/12-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Despacho n° 281.2011.CGMP.
539452.2011.44331,  subscrito  pelo  Exmo.  Sr.  Corregedor-Geral  do
Ministério Público, Doutor Nicolau Libório dos Santos Filho, atinente à
proposta de instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do
Exmo. Sr. Promotor de Justiça, Doutor C. F. B. M.;

CONSIDERANDO o  disposto  nos  artigos  43,  IX,  e  145,
todos da Lei Complementar n° 011/93;

CONSIDERANDO a  análise  dos  autos  do  Procedimento
Interno n° 547723.2011.46952;

CONSIDERANDO a decisão do Colendo Conselho Superior
do Ministério Público, à maioria dos votantes, com os votos divergentes dos
Exmos. Srs.  Conselheiros,  Doutores Flávio Ferreira  Lopes e José Roque
Nunes  Marques,  que  votaram pela  instauração  de  Sindicância,  e  com o
impedimento do Exmo. Sr. Conselheiro, Doutor Evandro Paes de Farias,
em sessão ordinária realizada em 23 de março de 2012;

RESOLVE:

DETERMINAR a  instauração  de  Processo  Administrativo
Disciplinar em face do Exmo. Sr. Promotor de Justiça, Doutor C. F. B. M.,
visando apurar suposta infração ao dever funcional disposta no inciso X, do
art.  118,  da  Lei  Complementar  n°  011/93,  apontada  na  Reclamação
Disciplinar CNMP n° 0.00.000.001443/2011-89.

    

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO C. CONSELHO SUPERIOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus-AM, 23 de março de 2012.

JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS
Presidente, por substituição legal

EVANDRO PAES DE FARIAS
Membro

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro e Secretária
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JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro
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